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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 301/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
84895/00
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
INTERESSADO:
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Concessão de direito real de uso para servidores efetivos do município. Imóveis ocupados há mais de 20 anos.  Autorização concedida pela legislação. Pela possibilidade.
RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Medianeira, autuada na data de 17.03.2000, acerca da possibilidade de formalizar concessão de direito real de uso para servidores efetivos, por período determinado.

O Consulente informou que no exercício de 1999, a Secretaria Municipal de Ação Social, na coordenadoria de projetos comunitários, elaborou um cadastro específico para avaliar a realidade social dos servidores públicos do Município, verificando a existência de diversas ocupações ilegais de imóveis públicos.

Foi constatado que “há mais de quinze anos foram construídas 20 (vinte) casas de madeira para abrigar funcionários de baixa renda, o que hoje é chamada Vila Operária, no bairro Jardim Ana Cláudia. Tal procedimento, porém, é desprovido de documentação”.

E que “atualmente as casas estão em péssimas condições e os moradores, como não são proprietários, são impedidos por lei de executar reformas ou construções na área. A isso soma-se o problema de existência de um único hidrômetro, o que passa a gerar desavenças entre vizinhos, devido ao consumo diferenciado”.

Informa ainda, que “em 1992 houve tentativa do Chefe do Executivo no sentido de regularizar a situação, quando foi elaborada uma Promessa de Compra e Venda Intransferível, a qual não foi cumprida na prática”.

E finalmente, ressalta que “a atual Administração, com o intuito de solucionar de vez o problema, optou por efetivar concessão de uso por longo período a ser ainda definido” e que foi “encaminhado projeto de lei à Câmara Municipal e sancionada a Lei nº 026/99, de 13.12.1999, que aprova o desmembramento de imóveis pertencentes ao Município de Medianeira para concessão de direito real de uso a famílias de baixa renda”.

A Diretoria de Contas Municipais, no Parecer nº 59/00, observa primeiramente, que a consulta trata de caso concreto, e que resposta implicaria inoportuno juízo de valor sobre a conduta do agente público. 

No entanto, passou à analise do mérito da consulta, argüindo que a concessão de direito real de uso é prevista no art. 17 da Lei nº 8.666/93.

Que pela exposição do Consulente, a concessão de direito real de uso pretendida beneficia apenas a uma parcela do funcionalismo, em detrimento de toda a classe funcional, como de toda a coletividade igualmente de baixa renda. Que o ato trata os administrados de forma desigual, com conseqüências benéficas para uns em detrimento de outros, o que fere os princípios constitucionais da isonomia e impessoalidade, além de desobedecer o mandamento legal da obrigatoriedade de licitação para a concessão de direito real de uso nos moldes consultados, previsto no art. 17, I, da Lei 8.666/93”.

Aduz ainda que a concessão de direito real de uso sem necessidade de processo licitatório, prevista no art. 17, II da Lei 8.666/93 pode ser efetivada através de Programa Habitacional regularmente instituído, que preveja prazos e estipule critérios genéricos que atendam aos interesses sociais e permitam que todos possam participar em igualdade de condições”.

Conclui pela impossibilidade da concessão de direito real de uso na forma pretendida pelo Consulente, cabendo à administração promover o processo licitatório para regularizar a situação que se encontra dissonante com a lei ou instituir programas habitacionais que respeitem os princípios constitucionais da impessoalidade e isonomia”.

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná,  no Parecer nº 19905/06, preliminarmente ressaltou que “o art. 17, inciso I, alínea f, da Lei de Licitações, dispensa de licitação a concessão de direito real de uso de bens imóveis utilizados no âmbito de programas habitacionais de interesse social, o que é o caso dos autos. Certo é que não se tem órgão especificamente criado para esse fim como exige a parte final do dispositivo citado, mas se a Administração consulente pode criar esse órgão também pode efetuar a concessão”.

O representante do Ministério Público de Contas aduz ainda que “das informações constantes dos autos depreende-se que as famílias beneficiadas encontram-se no local há mais de vinte anos, entendendo-se que decorridos tantos anos, seria pouco proveitoso para a Administração Municipal e para o interesse público lançar mão de esforços para retirar estas famílias do local. Ademais, tal agir contribuiria apenas para agravar os problemas de moradia, que devem, ao contrário, ser resolvidos”.

Que o argumento do Corpo Técnico “com o princípio da igualdade e da isonomia, para entender inaplicável a legislação local, parece acertado, pois não se deve privilegiar injustificadamente os servidores públicos. Mas a solução proposta pelo Corpo Técnico, em princípio, esbarra na vigência da lei, que, enquanto não retirada do ordenamento, obriga o gestor público”.

Que “esta lei procurou apenas regularizar a ocupação irregular de próprios municipais, que foram construídos para servidores, dentro de um programa destinado a abrigar funcionários de baixa renda, e que os gestores antecedentes não se preocuparam em adequadamente formalizar”.

Assevera, portanto, que “está atendido o princípio da legalidade formal com a autorização concedida pela legislação juntada, mas a situação de fato coloca ao administrador – e a este Tribuna, instando a ajudá-lo no deslinde do problema – a necessidade de ponderar bens jurídicos”.

Que essa ponderação “envolveria os valores decorrentes do exigido tratamento isonômico entre os diversos servidores municipais de baixa renda – provavelmente muitos mais que os 18 detentores da posse dos imóveis – e entre os funcionários e as demais pessoas que também se encontram no mesmo patamar de rendimento. E, pelo tempo de posse pacífica do imóvel, a boa-fé dos ali residentes”.

E que “se é inegável a necessidade de moradia adequada a qualquer cidadão, o Estado não tenha condições orçamentárias de fornecê-las a todos, mas a impotência para a resolução total do problema não deve ser utilizada pelo administrador como argumento para (a) descumprir lei vigente, (b) agravando problemas sociais pelo despejo de famílias já alojadas”.

E ao final argüi que “portanto, considerando que os imóveis municipais estão sendo ocupados há mais de 20 anos; que existe lei autorizativa da concessão de uso; que na ponderação entre o direito difuso de cidadãos de baixa renda a moradia e a situação de fato dos já ocupantes consentidos e de boa-fé dos imóveis municipais destinados a servidores públicos cabe assegurar-se este direito para implementar aquele”, opinando “pela possibilidade de concessão de direito real de uso tendo em vista que ao se sopesar os interesses em conflito, conclui-se que conduta diversa somente ocasionaria prejuízos, tanto para a Administração como para as famílias que se encontram no local”.

Aduz inclusive que “deve ser suprida a ausência de limitação temporal da concessão na legislação autorizativa, e, que a alienação dos imóveis (atendendo a legislação), poderia levar a uma solução mais duradoura, pois quase certamente nem todos os ocupantes dos imóveis ainda mantém vínculo direto com o Poder Público, sendo aceitável a hipótese de existirem entre os eventuais concessionários servidores inativos e pensionistas”. 

VOTO

Pelo exposto, VOTO excepcionalmente pela resposta no sentido da possibilidade de concessão de direito real de uso a servidores, considerando as peculiaridades especificadas no Parecer nº. 19905/06, do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, entre as partes MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA e MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

 Responder a presente consulta,  em caráter excepcional, no sentido da possibilidade de concessão de direito real de uso a servidores, considerando as peculiaridades especificadas no Parecer nº. 19905/06, do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões,  22 de março de 2007 – Sessão nº 11.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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